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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 012/2020 – GM 
 
    Publicada por incorreção  
   
 

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ORLANDO AUGUSTO 
BAGGIO SCHOLZ 

UMUARAMA-PR 27/01/2020 27/01/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A UMUARAMA-PR PARA 
PARTICIPAR 26ª ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA DO 
CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
URGENCIA E EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO PARANA – 
CIUENP. 

“R” 35,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 27 de Janeiro de 2020. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 014/2020 – GM 
   
      Publicada por incorreção  
 

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 
1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 27/01/2020 28/01/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
Nº 03/2020 GM, COMO 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CURITIBA-PR ACOMPANHAR 
O PREFEITO MUNICIPAL 
SENHOR REINALDO 
KRACHINSKI, PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÃO 
NA  SEDE DO SEDU E  NO 
GABINETE DO DEPUTADO 
ARTAGÃO DE MATTOS. 

“C” 500,00 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 28/01/2020 28/01/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
Nº 03/2020 GM, COMO 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CURITIBA-PR ACOMPANHAR 
O PREFEITO MUNICIPAL 
SENHOR REINALDO 
KRACHINSKI, PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÃO 
NA  SEDE DO SEDU E  NO 
GABINETE DO DEPUTADO 
ARTAGÃO DE MATTOS. 

“I” 240,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 27 de Janeiro de 2020. 

  
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015/2020 - GM 
 

 
“Exonera a pedido a Servidora BRUNA CAROLINE DA SILVA NUNES do cargo 
efetivo de Ajudante Geral”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 034/97, inciso II, 

alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 012/2020. 

 

 R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR a pedido em 31 de janeiro de 2020, a servidora BRUNA 

CAROLINE DA SILVA NUNES, portadora da Cédula de Identidade nº 13.034.103-9/SSP-PR e CPF nº 103.915.459-

06, do cargo efetivo de Ajudante Geral, lotada na Secretaria da Saúde, matricula nº 708, nomeada em 06 de 

novembro de 2017.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal nº 034/97, 

o aludido cargo. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a 

disciplina contida no inciso I, revogada as disposições em contrário. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 27 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 007/2020 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

SANDRA 
FERREIRA DA 
SILVA DOS 
SANTOS 

CASCAVEL - 
PR 

26/01/2020 26/01/2020 1 35,00 
 

“R” ACOMPANHAR ALTA 
HOSPITALAR DE 
PACIENTE DO 
HOSPITAL CEONC DE 
CASCAVEL - PR PARA 
RESIDÊNCIA EM 
QUARTO CENTENÁRIO - 
PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 24 de Janeiro de 2020 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 008/2020 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

SANDRA 
FERREIRA DA 
SILVA DOS 
SANTOS 

ROLÂNDIA - 
PR 

27/01/2020 27/01/2020 1 35,00 
 

“R” TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE GOIOERE - PR PARA 
O HOSPITAL 
PSIQUIÁTRICO CASA 
DE SAÚDE DE 
ROLÂNDIA - PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 27 de Janeiro de 2020 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 2/2020 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO-CÂMARA MUNICIPAL CNPJ Nº 01636835000103 e a empresa OI S.A. - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL CNPJ n° 76.535.764/0001-43, conforme Termo de inexigibilidade 
nº 2/2020, para: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TELEFONIA FIXA; o valor da compra será de R$ 
4000,00 (quatro mil reais) para pagamento em até 30 dias após emissão de nota fiscal. Prazo de 
execução 31/12/2020; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 13 
de janeiro de 2020.  
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EXTRATO DO TERMO Nº 1/2020 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01636835000103 e a empresa COPEL 
S/A CNPJ n° 19949769/000189, conforme Termo de inexigibilidade nº 1/2019, para: 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA AO PODER LEGISLATIVO”; o valor da compra será de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para pagamento em até 30 dias após emissão de nota fiscal.Prazo 
de execução 31/12/2020; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, 13 de janeiro de 2020.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                                                   Quarto Centenário Terça-Feira, 28/01/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0395                                                                                                      Página 8 de 22 
  

 

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0395  DATA  28 01 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de inexigibilidade Nº. 
2/2019, declarando oficialmente contratada OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 76.535.764/0001-43, com valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). 

 

Quarto Centenário – Pr,   13 de janeiro de 2020. 

 

Claudinei Carlis  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Inexigibilidade Nº. 
1/2020, declarando oficialmente contratada COPEL S/A, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Quarto Centenário – Pr,   13 de janeiro de 2020. 

 

Claudinei Carlis  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Dispensa de 
Licitação Nº. 01/2020, declarando oficialmente contratada GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 09.243.547/0001-92, com valor de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 

Quarto Centenário – Pr,  13 de Janeiro de 2020. 

 

Claudinei Carlis  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa 
GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA CNPJ n° 09.243.547/0001-92, conforme Termo de Dispensa 
nº 01/2020, para: FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE UM LINK DE ACESSO À REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES - INTERNET, COM VELOCIDADE DE 20 MBPS. (VINTE MEGABITS 
POR SEGUNDO) SIMÉTRICO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 99% DA BANDA A SER INSTALADA NA 
SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA EQUIPAMENTOS DE CONVERSÃO DE MÍDIA (FIBRA ÓTICA); o valor 
do contrato será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para pagamento em 12 parcelas 
mensais de R$ 200,00 (duzentos reais): a vigência será da data de assinatura até 31/12/2020; o 
Prazo de execução 31/12/2020; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, 13 de Janeiro de 2020.  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
  DE QUARTO CENTENÁRIO  

LEI Nº593, de 13 de Março de 2018 
    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
      Responsável pelo Órgão Oficial Eletrônico 

 
ANO III                                                                   Quarto Centenário Terça-Feira, 28/01/2020.                                  
EDIÇÃO Nº 0395                                                                                                      Página 12 de 22 
  

 

DOCUMENTO ORIGINAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO www.quartocentenario.pr.gov.br  (ORGAO OFICIAL ELETRONICO EDICAO 0395  DATA  28 01 2020.pdf – tipo *.p7s) 

 

ATO DA MESA DIRETORA N°01/2020 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 
23/12/2015, publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

ALECIO MAGÃO 2,5 1125,0
0 

22/01/20
20 

24/01/20
20 

CURITIBA
-PR 

PARTICIPAÇÃO DO 
CURSO”  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
A FISCALIZAÇÃO NO 
ÚLTIMO ANO DE 
MANDATO” 

SILVIO 
APARECIDO 
BESSANI 

2,5 1125,0
0 

22/01/20
20 

24/01/20
20 

CURITIBA
-PR 

PARTICIPAÇÃO DO 
CURSO”  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
A FISCALIZAÇÃO NO 
ÚLTIMO ANO DE 
MANDATO” 

VALDIR ALVES DE 
OLIVEIRA 

2,5 1125,0
0 

22/01/20
20 

24/01/20
20 

CURITIBA
-PR 

PARTICIPAÇÃO DO 
CURSO”  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
A FISCALIZAÇÃO NO 
ÚLTIMO ANO DE 
MANDATO”” 

YURI RENAN DE 
MORAIS 
CARDOSO CAIROS 

2,5 1125,0
0 

22/01/20
20 

24/01/20
20 

CURITIBA
-PR 

PARTICIPAÇÃO DO 
CURSO”  PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E 
A FISCALIZAÇÃO NO 
ÚLTIMO ANO DE 
MANDATO”” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
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  Cumpra-se. 

 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 21 de 
Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

     CLAUDINEI CARLIS                                                                          ELIZEU DE ALMEIDA 

          PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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ATO DA MESA DIRETORA N°28/2019 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, 
publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

ALECIO MAGÃO 2,5 1125,00 04/12/2019 06/12/2019 CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO DO CURSO” 
FISCALIZAÇÃO | 
PROVIDÊNCIAS E ATOS 
PARA O FINAL DE 
EXERCÍCIO ”  

CLAUDINEI 
CARLIS 

2,5 1125,00 04/12/2019 06/12/2019 CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO DO CURSO” 
FISCALIZAÇÃO | 
PROVIDÊNCIAS E ATOS 
PARA O FINAL DE 
EXERCÍCIO ” 

ELIZEU DE 
ALMEIDA 

2,5 1125,00 04/12/2019 06/12/2019 CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO DO CURSO” 
FISCALIZAÇÃO | 
PROVIDÊNCIAS E ATOS 
PARA O FINAL DE 
EXERCÍCIO ” 

ENNIO ALVES 
FARIAS 

2,5 1125,00 04/12/2019 06/12/2019 CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO DO CURSO” 
FISCALIZAÇÃO | 
PROVIDÊNCIAS E ATOS 
PARA O FINAL DE 
EXERCÍCIO ” 

VALDIR ALVES DE 
OLIVEIRA 

2,5 1125,00 04/12/2019 06/12/2019 CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO DO CURSO” 
FISCALIZAÇÃO | 
PROVIDÊNCIAS E ATOS 
PARA O FINAL DE 
EXERCÍCIO ” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
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  Cumpra-se. 

 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 03 de 
Dezembro de 2019. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                               ELIZEU DE ALMEIDA 

          PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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ATO DA MESA DIRETORA N°29/2019 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, 
publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA INÍCIO DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

CLAUDINEI CARLIS 2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA”  

DOUGLAS 
FERNANDO DA 
SILVA 

2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA” 

MANOEL DIBIESO 
MUNUERA NETO 

2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA” 

SILVIO APARECIDO 
BESSANI 

2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA” 

YURI RENAN DE 
MORAES CARDOSO 
CAIROS 

2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA” 

WANDERLEY DE 
OLIVEIRA QUEIROZ 

2,5 1125,00 11/12/2019 13/12/2019 CURITIBA-PR PARTICIPAÇÃO DO CURSO “COMO 
EVITAR FALHAS EM FINAL DE 
EXERCICIO E O IMPACTO DOS 
ACÓRDÃOS DE 2019 NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
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  Cumpra-se. 

 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 10 de 
Dezembro de 2019. 

 

 

 

      CLAUDINEI CARLIS                                                                          ELIZEU DE ALMEIDA 

          PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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EXTRATO TERMO DE ADITIOVO 3/2019 
 
 

 
Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 2/2019, QUARTO 
CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 – CONTRATANTE e a empresa 
ROGERIA ROCHA DA SILVA, CNPJ n° 23.198.718/0001-30, conforme Pregão nº 1/2019 - CMQC, 
para: ALIMENTAÇÃO DO SITE DO PODER LEGISLATIVO, o valor do contrato será de R$ 9.960,00 
(nove mil novecentos e sessenta reais) para pagamento em 12 parcelas mensais de R$ 830,00 
(oitocentos e trinta reais); a vigência será da data de assinatura até 31/12/2020; o Prazo de 
execução 31/12/2020; dotação   01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001. Quarto Centenário, Estado do Paraná, 13 
de janeiro de 2020. 
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EXTRATO TERMO DE ADITIOVO 2/2019 
 
 

 
Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 4/2019, QUARTO 
CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL – CNPJ 01.636.835/0001-03 e a empresa ZABINI & CIA 
LTDA CNPJ 75838136000174, conforme Pregão Presencial nº 3/2019; para fornecer 2000 litros 
de gasolina tipo c, o valor do contrato será de R$ 9000,00 (nove mil e cem reais) para 
pagamento no final de cada mês, conforme consumo condicionado à apresentação de nota fiscal; 
a vigência do presente contrato será: da data de assinatura até 31/12/2020; o Prazo de 
execução 31/12/2020; dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO TERMO DE ADITIOVO 1/2020 
 
 
 

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 2/2019, 
CONTRATANTE  QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 – e 
a empresa GLOBAL NET INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 09.243.547/0001-92, conforme Pregão nº 
2/2019 -CMQC, para: ASSISTENCIA TECNICA, MANUTENÇÃO E SUPORTE PARA SERVIDOR DE 
IFORMÁTICA COM CONEXÃO REMOTA, REDE INTERNA DA CAMARA MUNICIPAL, STREAMING DE 
ÁUDIO “OBJETIVANDO TRANSMISSÕES DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS VIA WEB”, o valor do contrato será de R$ 15.540,00 (quinze mil 
quinhentos e quarenta reais) para pagamento em 12 parcelas mensais de R$ 1.295,00 (mil 
duzentos e noventa e cinco reais) mensais; a vigência será da data de assinatura até 
31/12/2020; o Prazo de execução 31/12/2020; dotação   
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – FONTE 01001. Quarto Centenário, Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2020. 
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PORTARIA Nº 002/2020/CM 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais, considerando as alterações contidas no Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara 

Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, Lei Municipal 508 de 22 de dezembro de 

2014, publicada no Órgão Oficial do Município em 23 de dezembro de 2014, Art . 74  § 1º e § 2º,  

R E S O L V E: 

I – ENQUADRAR, a partir do dia 01 de janeiro de 2020: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Classe Nível 

09 Leila Regina Donatão Auxiliar de 
Serviços Gerais 

02/02/2004 II 6 

II - Esta Portaria entra vigor nesta data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, em 24 de janeiro de 2020. 

 
 
 

CLAUDINEI CARLIS 
PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 
provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 
portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 
1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 

 

 


